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PORTARIA No- 494, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20073423, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Farmácia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi-
nistrado pelas Faculdades Integradas dos Campos Gerais, situada na
Avenida General Carlos Cavalcanti, no- 8.000, bairro Uvaranas, na
cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, mantida pelo CES-
CAGE - Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais Ltda., com
sede na cidade de Ponta Grossa, no Estado de Paraná, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 495, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20073161, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Instituto
de Ensino Superior de Foz do Iguaçu, situado na Avenida Paraná, no-

3.695, bairro Jardim Central, na cidade de Foz do Iguaçu, no Estado
do Paraná, mantido pela Associação Educacional Iguaçu, com sede na
cidade de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7º, do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 496, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20074582, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no campus de To-
ledo, situado na Avenida da União, no- 500, bairro Vila Becker, na
cidade de Toledo, no Estado do Paraná, mantida pela Associação
Paranaense de Cultura APC, com sede na cidade de Curitiba, no
Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 497, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20074581, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no cam-
pus de Toledo, situado na Avenida da União, no- 500, bairro Vila
Becker, na cidade de Toledo, no Estado do Paraná, mantida pela
Associação Paranaense de Cultura APC, com sede na cidade de
Curitiba, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º, do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 498, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20070703, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade Educacional de Dois Vizinhos, situada na Avenida Pre-
sidente Kennedy, no- 2.601, bairro Nossa Senhora Aparecida, na ci-
dade de Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, mantida pela União de
Ensino do Sudoeste do Paraná S/C Ltda., com sede na cidade de Dois
Vizinhos, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º, do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 499, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20071116, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Jornalismo, com 80 (oitenta) vagas
totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro Universitário
da Grande Dourados, situado na Rua Balbina de Matos, no- 2.121,
bairro Jardim, na cidade de Dourados, no Estado do Mato Grosso do
Sul, mantido pela Sociedade Civil de Educação da Grande Dourados,
com sede na cidade de Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no- 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 500, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20074794, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Língua Portuguesa e Espanhola e Respectivas Litera-
turas, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Faculdade Geremário Dantas, no âmbito do Instituto
Superior de Educação, situada na Rua Cândido Benício, no- 159,
bairro Jacarepaguá, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, mantida pela Sociedade das Filhas de Nossa Senhora do
Sagrado Coração, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no- 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 501, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20070731, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Estácio de Sá de Belo Horizonte, situada
na Avenida Francisco Sales, no- 23, bairro Floresta, na cidade de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, e Avenida Professor Mario
Werneck, no- 1.010, bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de Ensino Superior
Estácio de Sá Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado
do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado nos endereços
citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 502, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20074288, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Medicina Veterinária, ba-
charelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Cruzeiro do Sul, situada na Avenida
Doutor Ussiel Cirilo, no- 225, bairro São Miguel Paulista, na cidade de
São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Instituição Edu-
cacional São Miguel Paulista, com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 503, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20073108, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Faculdade Santa Maria, situada na Rua Padre Ber-
nardino Pessoa, no- 512, bairro Boa Viagem, na cidade de Recife, no
Estado de Pernambuco, mantida pelo Instituto Santa Maria de Edu-
cação, Cultura, Ciência e Tecnologia, com sede na cidade de Recife,
no Estado de Pernambuco, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º,
do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 504, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20073101, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Língua Portuguesa e Espanhola e Respectivas Litera-
turas, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelo Centro Universitário de Anápolis, situado na Avenida
Universitária, s/n, Km 3,5 - bairro Cidade Universitária, na cidade de
Anápolis, no Estado do Goiás, mantido pela Associação Educativa
Evangélica, com sede na cidade de Anápolis, no Estado do Goiás, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no- 5.773, de 9 de
maio de 2006.

§ 1º A Instituição deverá adaptar-se ao disposto no Decreto
no- 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, o que será verificado
por ocasião da renovação de reconhecimento do curso, nos termos do
artigo 41 do Decreto no- 5.773 de 9 de maio de 2006.

§ 2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 505, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20073091, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade de Imperatriz, situada na Avenida Prudente de Morais, s/n,
bairro Residencial Kubitschek, na cidade de Imperatriz, Estado do
Maranhão, mantida pela A. Região Tocantina de Educação e Cultura
Ltda., com sede na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 506, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200802705, do Ministério da Edu-
cação, resolve:




